
 

 

 

DELIBERAÇÃO  CG-07/2009 

 
CONSELHO GERAL 

Assunto: FIXAÇÃO DO VALOR DA PROPINA PARA OS CURSOS DO  
1º CICLO NO ANO LECTIVO 2009/2010 E REGRAS 

APLICÁVEIS AO SEU PAGAMENTO 

 

Considerando: 

1. A proposta do Presidente do Instituto, ouvidos os Conselhos Directivos das Escolas e o Conselho 

Académico; 

2. O disposto na alínea g) do nº. 2 do artº 13º dos estatutos do Instituto Politécnico de Portalegre; 

 

O Conselho Geral do Instituto Politécnico de Portalegre, na sua reunião de 19 de Junho 2009, deliberou 

aprovar o “valor da propina para os cursos de 1º ciclo no ano lectivo 2009/2010 e as regras aplicáveis ao seu 

pagamento”, constantes do anexo à presente deliberação, o qual dela faz parte integrante. 

 

 

Portalegre, 22 de Junho de 2009 

 

 

O Presidente do Conselho Geral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  

 
FIXAÇÃO DO VALOR DA PROPINA PARA OS CURSOS DO 1º CICLO NO  

ANO LECTIVO 2009/2010 E REGRAS APLICÁVEIS AO SEU PAGAMENTO 

(Aprovado pela Deliberação CG-07/2009 de 22/06/2009) 

 
 

ARTº 1º 
(VALOR DA PROPINA) 

 

No ano lectivo 2009/2010 o valor da propina aplicável aos alunos inscritos nos cursos de 1º. ciclo de 

qualquer uma das Escolas do Instituto será de 850 € . 

ARTº 2º 
(NORMAS RELATIVAS AO PAGAMENTO DAS PROPINAS) 

 

1. O valor da propina poderá ser pago: 

a) De uma só vez; 

b) Em 7 (sete) prestações. 

2. Os pagamentos, que dispensam a entrega do valor relativo ao seguro escolar, devem ser efectuados 

nos seguintes prazos: 

a) Pagamento em uma só prestação – 850 €, no acto de matrícula; 

b) Pagamento em 7 (sete) prestações – 340 € no acto de matrícula e 6 (seis) prestações de 85€ 

cada, a pagar: 

− até aos dias 8 dos meses de Junho, Julho, Agosto, Setembro, Outubro e Novembro – no caso 

dos alunos do curso de Enfermagem admitidos no 2º semestre; 

− até aos dias 8 dos meses de Janeiro, Fevereiro, Março, Abril, Maio e Junho de 2010 – para os 

restantes alunos. 

 

ARTº 3º 
(ALUNOS BOLSEIROS) 

 

Os alunos bolseiros podem, caso o queiram, efectuar o pagamento em 10 (dez) prestações mensais, de 

igual valor. 

 

 

 

 
 


